
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal dc Acopim 
LEI N9 867/89 	De, 28, de Agosto de 1989 

Torna de utilidade piblica a Liga Acopiarense 

de Futebol -LAF e-dã outras providências. 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Faço saber que a •Cmara Municipal de Ptcopiara/Ce., 

decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica reconhecida com órgão de utilidade piblica, 

a Liga Acopiarense de Futebol - LAF. 

Art. 29 - Esta Lei entrarj em vigor na data de sua publica-

ço revogadaa as disposições em contrario. 

Paço da Prefe.itura Municipal de Acopiara, 28 de agosto 	de 

1989. 
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PREFEITO MUNICIPAL 


